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                                                                           Gabinete do Prefeito
Projeto de Lei  no                  , de  11  de   agosto   de   2015
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO GABINETE DO PREFEITO/AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-EMLUR, PARA FINS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU  E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

                 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial para inclusão de nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já existente na Estrutura Orçamentária do Gabinete do Prefeito/ Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana-EMLUR no valor de R$ 200.000,00  (duzentos mil reais), na forma abaixo discriminada:

   02.000 – GABINETE DO PREFEITO  

  02.201 – SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA-EMLUR  

                                                                                                                      R$

  04.122.5001 – 2041 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
            3.3.90.49 - 00 – AUXÍLIO TRANSPORTE.................................................. 200.000,00
                                       Art. 2º O recurso necessário à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária,   conforme discriminação a seguir:
  02.000 – GABINETE DO PREFEITO  

  02.201 – SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA-EMLUR  

                                                                                                                       R$

04.122.5001 – 2012 – ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
            4.4.90.52 - 00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............. 200.000,00
                                    Art. 3º A nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em  Ação de Governo já existente, referenciada no artigo 1º, será alocada na programação constante do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, relativa  ao exercício financeiro de 2015.  
                               Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                               Art. 5º   Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 11           DE  AGOSTO  DE 2015.

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ  

       Prefeito

